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1. AMOSTRA 

A licitante classificada em primeiro lugar deverá apresentar amostra(s) seguindo o mesmo padrão do 

especificado no Edital e seus Anexos, a ser(em) entregue(s) em até 10 (dez) dias úteis, contados da data 

da convocação do Pregoeiro, observados os endereços apostos no Edital, a priori, no edifício Sede I do 

Sesc em Minas.  

Excepcionalmente, esse prazo poderá ser prorrogado por um único período de 5 (cinco) dias úteis, caso a 

licitante comprove que a amostra já foi remetida ao endereço supramencionado, ou seja, encontra-se em 

transporte. Caso essa comprovação não ocorra, a licitante será desclassificada. 

Poderão ser considerados os seguintes documentos para fins de comprovação: nota fiscal de contratação 

da transportadora, guia de remessa de produto ou outro documento hábil para comprovação do envio. 

Amostra(s) a ser(em) apresentada(s): 

a) 1 (duas) unidades de sofá modular 1 lugar (item 2.4.7); 

b) 1 (duas) unidades da mesa trapezoidal (item 2.2.4); 

c) 1 (uma) unidade da cadeira fixa de auditório (item 2.3.6); 

d) 1 (uma) unidade da cadeira giratória (item 2.3.8). 

A licitante deverá apresentar juntamente com a amostra a seguinte documentação: 

a) Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras, nos termos do artigo 17, inciso ll, da Lei n.º 6.938/1981 (Política Nacional do Meio 

Ambiente), Instrução Normativa IBAMA no 31/2009 e legislação correlata; 

b) Certificação FSC (Forest Stewardship Council), ou Certificação do Cerflor (Programa 

Brasileiro de Certificação Florestal), ou similar, desde que emitida por entidade ou organismo 

credenciador (certificador), reconhecido nacional ou internacionalmente, que garanta que os 

componentes de madeira são oriundos de matéria-prima certificada e/ou controlada; 

O referido certificado deverá ser apresentado em nome de qualquer uma das empresas envolvidas no 

processo de constituição do móvel, seja na fabricação, na montagem ou no fornecimento dos principais 

insumos (matérias-primas com maior volume na composição do produto final). 

A amostra apresentada deverá possuir etiqueta permanente de identificação do fabricante, fixada em local 

de fácil visualização, contendo nome do fabricante e modelo do mobiliário, além de estar acompanhada 

do manual de instruções, do Certificado de Garantia do Fabricante. 

Juntamente à amostra, o licitante deverá apresentar o catálogo e amostra de cores e acabamentos para 

os materiais solicitados no Termo de Referência, para fins de verificação de equivalência. 

Os critérios adotados para análise e posterior aprovação das amostras são: 

a) Análise de conformidade dos móveis em relação às normas expedidas pelos órgãos oficiais 

competentes ou, se normas específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas 
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Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e 

Qualidade Industrial (Conmetro); 

b) Análise de conformidade com as especificações em anexo; 

c) Análise de qualidade de materiais utilizados para a fabricação dos mobiliários, a exemplo da 

matéria-prima e dos componentes utilizados, da pintura e das colagens realizadas; 

d) Análise de acabamento. As amostras deverão apresentar aparência homogênea, com superfícies 

lisas, sem riscos, bolhas ou vícios. Além do esmero na fabricação, qualidade na junção das peças 

e na pintura. 

Para fins da presente contratação, entende-se por amostra o exemplar completo de mobiliário indicado 

para apresentação, exigido da licitante que se encontre classificada provisoriamente em primeiro lugar 

durante a fase de julgamento da proposta, construído com materiais novos atendendo as especificações 

e os requisitos técnicos constantes do Edital, e que permitirá, a partir de adequado processo de análise, a 

confirmação do enquadramento do bem às exigências técnicas previamente definidas. 

No decorrer do procedimento de análise, a ser realizado por arquiteto designado pela CONTRATANTE, a 

amostra poderá ser aberta, manuseada, desmontada, instalada, receber cortes, secções ou vincos, 

movimento nas peças e ser submetida aos testes necessários, sendo devolvida à licitante no estado em 

que se encontrar ao final da avaliação, com vistas a: 

a) Confirmar o tipo e qualidade dos materiais aplicados na confecção e montagem do objeto;  

b) Aferir as dimensões, tais como espessura, largura e comprimento, bem como outros atributos 

concernentes a componentes internos do objeto, considerados aqueles que estejam sob alguma 

camada de estofado, tecido, chapa e outros revestimentos. 

A análise da amostra poderá ser acompanhada por qualquer interessado. 

A solicitação da licitante para esse acompanhamento deverá ser formalmente submetida à fiscalização, 

para prévio agendamento pela área técnica responsável. 

A definição da data/horário para análise da amostra será determinada exclusivamente pela área técnica 

da CONTRATANTE. 

O parecer conclusivo da análise será inserido no respectivo processo administrativo da licitação e, 

oportunamente, terá seu resultado divulgado pelo Comissão de Licitação, momento em que será dada 

publicidade a todos interessados, inclusive à empresa fornecedora da amostra. 

Durante o período de exame da amostra, a CONTRATANTE poderá solicitar informações adicionais, 

referentes aos componentes e ao objeto. 

A CONTRATANTE pronunciar-se-á quanto à aceitabilidade da amostra no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contados a partir da análise, emitindo parecer aprovando, aprovando com ressalvas ou reprovando a 

amostra apresentada. 

A hipótese de “aprovação com ressalvas” somente ocorrerá caso as citadas ressalvas refiram-se a itens 

de mera aparência (pormenores de acabamento, coloração e outros itens que não impliquem incerteza 
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quanto à qualidade e funcionalidade do objeto). Nesse caso, será disponibilizado novo prazo de 5 (cinco) 

dias úteis para correção das ressalvas, mediante ajustes ou apresentação de nova amostra. 

Caso necessário, após realizadas as correções indispensáveis ou ofertada nova amostra, será emitido 

outro parecer, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, do qual constará manifestação conclusiva a respeito da 

aprovação ou reprovação do item apresentado. 

A licitante obriga-se a entregar, a critério da CONTRATANTE, laudo emitido por laboratório credenciado 

junto ao Inmetro, contendo as características técnicas específicas do bem apresentado a fim de que sejam 

confrontadas com as exigidas no Edital, caso a simples análise física do bem entregue não seja suficiente 

para elidir dúvidas que porventura surjam durante a respectiva análise. 

A reapresentação da amostra, quando da “aprovação com ressalvas”, poderá, a critério da 

CONTRATANTE, ser dispensada, desde que haja manifestação formal da licitante confirmando sua 

ciência quanto às ressalvas apontadas no parecer técnico de análise e sua anuência de que todas as 

exigências e especificações serão integralmente atendidas no fornecimento do produto por ocasião da 

contratação. 

A amostra aprovada não será computada como unidade entregue no ato da contratação e será liberada 

para retirada somente após o primeiro recebimento do respectivo material. 

Se a amostra sofrer algum dano, por consequência da aplicação dos procedimentos atinentes ao processo 

técnico de análise, não será computada como unidade entregue e será liberada para retirada somente 

após o primeiro recebimento do respectivo material. 

Se a amostra não atender integralmente às especificações, a licitante será desclassificada e a retirada do 

bem deverá ocorrer em, no máximo 10 (dez) dias, contados da data da comunicação oficial da Comissão 

de Licitação quanto à reprovação. 

A licitante será responsável pela montagem e pela retirada do bem para o qual tenha sido exigida amostra, 

bem como pelo recolhimento e pelo descarte dos materiais inservíveis, a exemplo de embalagens, 

protetores, etc. 

Caso a retirada da amostra não ocorra na data estabelecida, a licitante será oficiada a fazê-lo em até 30 

(trinta) dias.  

A apresentação de amostra falsificada ou deteriorada, como verdadeira ou perfeita, configura 

comportamento inidôneo, punível nos termos do Edital. 


